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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IGAM Nº 3.389, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

Dispõe sobre os critérios e os procedimentos para 

cálculo, distribuição, execução e prestação de 

contas dos recursos do Fundo de Recuperação, 

Proteção e Desenvolvimento Sustentável das 

Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais, 

destinados ao programa de apoio aos Comitês de 

Bacia Hidrográfica, em regulamentação ao inciso 

I do art. 16 da Lei nº 24.673, de 12 de janeiro de 

2024, e ao art. 23 do Decreto nº 49.038, de 20 de 

maio de 2025. 

 

(Publicação – Diário do Executivo – “Minas Gerais” – 06/11/2025) 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL EM EXERCÍCIO E O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE 

GESTÃO DAS ÁGUAS, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso III do §1º 

do art. 93 da Constituição do Estado, o inciso I do art. 9º do Decreto nº 47.866, de 19 de fevereiro de 

2020, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 16 da Lei nº 24.673, de 12 de janeiro de 2024, e no 

art. 3º do Decreto nº 49.038, de 20 de maio de 2025, 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º – Ficam estabelecidos os critérios e os procedimentos para o cálculo, a 

distribuição, a execução e a prestação de contas dos recursos destinados ao programa de apoio aos 

Comitês de Bacia Hidrográfica – CBHs –, conforme previsto no inciso I do art. 16 da Lei nº 24.673, de 

12 de janeiro de 2024, e regulamentado pelo art. 23 do Decreto nº 49.038, de 20 de maio de 2025. 
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Art. 2º – O repasse dos recursos será realizado anualmente pelo Instituto Mineiro de 

Gestão das Águas – Igam –, em cota única, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após o encerramento 

do exercício fiscal anterior, condicionado à liberação das cotas orçamentárias e financeiras pelos órgãos 

centrais do Estado. 

§ 1º – O repasse dos recursos será formalizado por meio de Contrato de Gestão celebrado 

entre o Igam e a Entidade Equiparada à Agência de Bacia Hidrográfica vinculada ao respectivo CBH, 

nos termos do art. 26 da Lei nº 24.673, de 2024 , e do Decreto nº 49.023, de 16 de abril de 2025. 

§ 2º – A transferência dos recursos fica condicionada, ainda, à regular prestação de contas 

da execução dos recursos do exercício anterior, devidamente instruída e aprovada pelo Igam. 

Art. 3º – O valor da cota-parte a ser destinado a cada CBH será calculado de forma 

inversamente proporcional aos valores da cobrança pelo uso de recursos hídricos na circunscrição 

hidrográfica do comitê, apurados no exercício fiscal anterior ao do repasse, conforme Anexo Único. 

§ 1º – Para os CBHs que se encontrarem no primeiro exercício de cobrança, o valor 

utilizado para o cálculo da proporcionalidade inversa será a estimativa de arrecadação apresentada pelo 

Igam ao respectivo comitê para subsidiar a aprovação da cobrança, atualizada pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA –, ou outro que vier a substituí-lo. 

§ 2º – O apoio financeiro de que trata esta resolução será destinado pelo prazo de 3 (três) 

anos, contados do lançamento fiscal da cobrança na respectiva bacia hidrográfica, podendo ser 

prorrogado mediante aprovação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH-MG –, precedida 

de relatório técnico que demonstre a necessidade, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 17 da Lei nº 24.673, 

de 2024. 

§ 3º – Os percentuais das cotas-partes definidos no Anexo Único poderão ser revisados 

preferencialmente a cada 5 (cinco) anos, por ato do Igam, utilizando-se a média dos valores da cobrança 

pelo uso de recursos hídricos do período para definir os novos percentuais, nos termos do § 4º do art. 23 

do Decreto nº 49.038, de 2025. 

Art. 4º – A execução dos recursos observará as diretrizes de integração previstas no §2º 

do art. 44 da Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, no art. 4º do Decreto nº 49.023, de 2025, e no art. 

8º da Deliberação Normativa CERH-MG nº 98, de 25 de abril de 2025. 
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§ 1º – A totalidade das cotas-partes calculadas sob os percentuais do Anexo Único será 

destinada para a todos os CBHs assistidos por Entidade Equiparada à Agência de Bacia Hidrográfica 

mediante Plano de Aplicação aprovado pelos CBHs. 

§ 2º – A execução da cota-parte não é obrigatoriamente vinculada para atendimento ao 

respectivo CBH, podendo ser destinado a outro CBH conforme a integração citada no caput. 

§ 3° – Para fins desta resolução, entende-se por integração a atuação associada de diversos 

CBHs atendidos pela mesma Entidade Equiparada à Agência de Bacia Hidrográfica sob um mesmo 

contrato de gestão. 

Art. 5º – Os recursos deverão ser utilizados exclusivamente para despesas de custeio e 

investimento relacionadas à estruturação física e operacional dos CBHs, incluindo: 

I – contratação de pessoal técnico e administrativo de apoio; 

II – aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento dos CBHs; 

III – realização de eventos técnicos, oficinas e reuniões plenárias; 

IV – locação de espaços físicos e veículos de apoio técnico; 

V – aquisição de softwares, ferramentas de gestão e comunicação institucional. 

§ 1º – A Entidade Equiparada à Agência de Bacia Hidrográfica submeterá o Plano de 

Aplicação à aprovação dos CBHs. 

§ 2º – A execução dos recursos estará condicionada à aprovação prévia do Plano de 

Aplicação, sendo vedada sua aprovação ad referendum. 

§ 3º – O Plano de Aplicação terá vigência enquanto houver disponibilidade de recursos 

oriundos do Programa de Apoio aos CBHs, podendo ser revisto a cada novo repasse anual. 

§ 4º – A contratação de obras, serviços e a aquisição de bens com os recursos de que trata 

esta resolução pela Entidade Equiparada à Agência de Bacia Hidrográfica deverão observar os 

procedimentos de licitação e contratação direta estabelecidos no Decreto nº 49.023, de 2025, e demais 

normas suplementares. 

Art. 6º – A Entidade Equiparada à Agência de Bacia Hidrográfica responsável pela gestão 

dos recursos apresentará ao Igam a prestação de contas anual até o dia 31 de março do exercício seguinte 

ao da execução. 
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§ 1º – A prestação de contas se dará aos moldes aplicáveis dos regramentos dos arts. 106 

a 115 do Decreto nº 49.023, de 2025. 

§ 2º – A entidade equiparada à Agência de Bacia Hidrográfica incluirá relatório de 

execução do Plano de Aplicação, com a devida ciência dos presidentes dos respectivos CBHs. 

§ 3º – A realização de despesas em desconformidade com a finalidade dos recursos ou 

com o Plano de Aplicação implicará a reprovação, parcial ou total, da prestação de contas e ensejará a 

instauração dos procedimentos administrativos cabíveis para a apuração de responsabilidade e 

ressarcimento do dano causado ao erário, notadamente a instauração de Processo Administrativo de 

Constituição do Crédito Estadual - Pace – Parcerias não Tributário e/ou a abertura de tomada de contas 

especial, nos termos do art. 32 da Lei nº 24.673, de 2024, do art. 39 do Decreto nº 49.038, de 2025, e 

dos arts. 111 e 112 do Decreto nº 49.023, de 2025. 

Art. 7º – É vedada a utilização dos recursos para: 

I – pagamento de encargos trabalhistas de natureza indenizatória retroativa; 

II – aquisição de bens permanentes de luxo ou não compatíveis com a finalidade 

institucional; 

III – pagamento de encargos de qualquer natureza. 

Art. 8º – O Igam poderá realizar auditorias, vistorias técnicas e solicitar documentos 

adicionais a qualquer tempo, visando garantir a adequada aplicação dos recursos e o cumprimento das 

metas pactuadas no Plano de Aplicação. 

Art. 9º – Na hipótese de encerramento do Contrato de Gestão, seja por decurso de prazo 

ou por rescisão, o saldo financeiro remanescente dos recursos repassados no âmbito do Programa de 

Apoio aos CBHs, oriundos do FHIDRO, incluindo os rendimentos de aplicações financeiras, deverá ser 

integralmente devolvido ao IGAM. 

§ 1º – O procedimento para apuração e devolução do saldo remanescente a que se refere 

o caput observará, por simetria, as regras e os prazos estabelecidos no Capítulo XV do Decreto nº 49.023, 

de 16 de abril de 2025, que trata do Encerramento do Contrato de Gestão. 

§ 2º – O valor a ser devolvido será formalizado no Termo de Encerramento Contratual, e 

o recolhimento deverá ser efetuado nos termos do § 1º do art. 127 do referido Decreto. 
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Art. 10 – Os casos omissos ou excepcionais serão analisados conjuntamente pela 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e pela Diretoria-Geral do Igam, 

mediante provocação formal do CBH ou da Entidade Equiparada à Agência de Bacia Hidrográfica 

interessada. 

Art. 11 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 31 de outubro de 2025. 

 

LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES 

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável em exercício 

MARCELO DA FONSECA 

Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas 

ANEXO ÚNICO 

(a que se refere o art. 3º da Resolução Conjunta Semad/ Igam nº 3.389, de 31 de outubro de 2025) 

 

PERCENTUAIS PARA CÁLCULO DA COTA-PARTE 

Nota: Os percentuais abaixo foram calculados com base no exercício fiscal de 2024 (ano-base 2023), 

servindo como referência para o primeiro repasse sob a vigência desta Resolução. Estes percentuais 

serão objeto de revisão periódica, nos termos do § 3º do art. 3º. 

 

Comitê de Bacia 
Percentual para 

cálculo da cota-parte 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PIRANGA 0,65% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PIRACICABA 0,15% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SANTO 

ANTÔNIO 
0,72% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SUAÇUÍ 0,83% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO CARATINGA 3,40% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA ÁGUAS DO RIO 

MANHUAÇU 
3,91% 

COMITÊ DA  BACIA  HIDROGRÁFICA NASCENTES DO 

RIO GRANDE 
4,75% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ENTORNO DO 

RESERVATÓRIO DE FURNAS 
1,16% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO VERDE 0,88% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SAPUCAÍ 1,42% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES 

MINEIROS DOS RIOS MOGI- GUAÇU E PARDO 
1,59% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES 1,49% 
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MINEIROS DO MÉDIO GRANDE 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES 

MINEIROS DO BAIXO GRANDE 
0,52% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES 

MINEIROS DO ALTO JEQUITINHONHA 
8,89% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO ARAÇUAÍ 5,50% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES 

MINEIROS DO MÉDIO E BAIXO RIO JEQUITINHONHA 
5,59% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO AFLUENTES 

MINEIROS DO RIO MUCURI 
7,21% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO MOSQUITO 

E DEMAIS AFLUENTES MINEIROS DO RIO PARDO 
8,59% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS RIOS 

PIRACICABA E JAGUARI 
12,96% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES 

MINEIROS DO ALTO PARANAÍBA 
0,59% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO ARAGUARI 0,27% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES 

MINEIROS DO BAIXO PARANAÍBA 
0,46% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES 

MINEIROS DOS RIOS PRETO E PARAIBUNA 
1,99% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES 

MINEIROS DOS RIOS POMBA E MURIAÉ 
0,75% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES 

MINEIROS DO ALTO SÃO FRANCISCO 
1,43% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARÁ 0,60% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAOPEBA 0,11% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ENTORNO DA 

REPRESA DE TRÊS MARIAS 
1,96% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DAS VELHAS 0,08% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS RIOS 

JEQUITAÍ E PACUÍ 
1,44% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS RIO PARACATU 

E URUCUIA 
1,71% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES 

MINEIROS DO MÉDIO SÃO FRANCISCO 
5,35% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO VERDE 

GRANDE 
0,76% 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO 

MATEUS 
12,29% 

 


